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1. Clubes certificados como entidade formadora até 31.12.2025 

 Resultado da Certificação   

Nome do Clube Masculino Feminino Associação 

ABC Nelas   3 Viseu 

AC Lamego 3 3 Viseu 

Académico Futebol Clube 3 3 Porto 

Alavarium 3 3 Aveiro 

Almada Atlético Clube 2   Lisboa 

Andebol Clube Costa Doiro 3   Algarve 

Andebol Clube Olhão 2   Algarve 

Associação Académica de S. Mamede 3   Porto 

Associação Artística de Avanca 3   Aveiro 

Associação Atlética de Águas Santas 3   Porto 

Associação Cultural e Recreativa Zona Azul 2 2 Beja 

Associação Desportiva Academia Andebol São Pedro do Sul   3 Viseu 

Associação Desportiva de Alter 1 1 Portalegre 

Associação Desportiva de Godim - Peso da Regua 1   Vila Real 

Associação Recreativa e Cultural Alpendorada   3 Porto 

Associação Social Cultural e Desportiva de S. Miguel do Mato 1   Viseu 

Atlético Clube de Cacém 2 2 Lisboa 

BECA - Bastinhos Escola Clube de Andebol de Celorico  3 3 Braga 

Boa-Hora FC 1 1 Lisboa 

Casa do Benfica em Viseu/EB Dr. Azeredo Perdigão 1 1 Viseu 

Casa do Povo de Valongo do Vouga   3 Aveiro 

Cautchú-APDD 2 2 Algarve 

CCR Fermentões - Casa do Povo de Fermentões 2 1 Braga 
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Centro de Cultura Popular de Serpa 1 1 Beja 

Centro Desportivo de S. Bernardo 3 2 Aveiro 

Centro Desportivo e Cultural de S. Paio de Oleiros 2   Aveiro 

CF Estrela da Amadora 1   Lisboa 

Cister Sport Alcobaça 3 3 Leiria 

Clube Atlético de Molelos 2 1 Viseu 

Clube de Andebol de S Félix da Marinha 1 1 Porto 

Clube de Futebol "Os Belenenses" 3   Lisboa 

Clube de Futebol de Sassoeiros 3   Lisboa 

Clube de Vela de Tavira 2 2 Algarve 

Clube Desportivo Escolar Camões 1   Lisboa 

Clube Desportivo Feirense 3 3 Aveiro 

Clube Desportivo Xico Andebol 3 3 Braga 

Escola de Andebol Moimenta da Beira 2 2 Viseu 

Escola de Formação de Espinho - Os Tigres 2 1 Aveiro 

Esfera Andebol Masters Masculinos 2 2 Lisboa 

Geps - Grupo Experimental de Ponte de Sor 1   Portalegre 

Ginásio Andebol Portalegre  1 1 Portalegre 

Ginásio Clube de Santo Tirso 3   Porto 

Ginásio Clube de Tarouca 2 2 Viseu 

Grupo Desportivo Arenense 1 1 Portalegre 

Grupo Musical 1º Dezembro Queijas  3 2 Lisboa 

Juventude Desportiva do Lis 3 3 Leiria 

Lusitano FC 1 2 Viseu 

Naval Setubalense 2 2 Setúbal 

Póvoa Andebol Clube 3   Porto 

Promov Rebordosa Andebol 2 3 Porto 

Sporting Clube de Portugal 2   Lisboa 

 

 

2. Benefícios da certificação atribuída para a Época 2025/2026 (apenas para os clubes da lista 

do ponto anterior) 

- Entidades de nível 3: Inscrições gratuitas em todos os escalões de formação até Sub-18 (apenas 
pagam seguro). 
 - Entidades de nível 2: 50% de redução na inscrição em todos os escalões de formação até Sub-18 
(apenas pagam seguro). 
 - Entidades de nível 1: 25% de redução na inscrição em todos os escalões de formação até Sub-18 
(apenas pagam seguro). 
 
NOTA IMPORTANTE: Apenas os clubes que não tenham dívidas com a FAP à data das inscrições para a 
época 2025/2026 usufruirão dos benefícios da certificação. 
 
 
 
 
 



 
3. Manual de certificação para Época 2025/2026 

 

O Questionário para submissão do processo de certificação encontra-se no seguinte link: 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd4TYPLNqp-
fv9Yj3uZGRpVZNU2MYodly7DrFVreA9uHPnYqw/viewform?usp=dialog 

 

 

Este manual apresenta todos os critérios que são avaliados no processo de certificação e que estão 
incluídos no questionário. Todos os pontos deverão ser preenchidos. Em caso de não terem informação 
sobre um determinado ponto deverão explicar a razão porque não têm e como pretendem no futuro 
colmatar essa situação (exemplo: um clube pode não ter jogadores numa Seleção Nacional ou 
Regional, mas pode ter um plano a longo prazo para esse efeito). 
 
Manual de certificação: 

 
➢ Identificação do Cube e Responsável pelo processo de certificação; 

Secção 1 | Estrutura organizacional do clube (20 pontos) 
 
Nesta secção, solicita-se a apresentação detalhada da estrutura organizacional e funcional do clube, 
com foco no departamento de Andebol. A informação prestada deverá refletir a organização interna, 
os recursos humanos envolvidos, os princípios orientadores da instituição, bem como os recursos 
logísticos e financeiros disponíveis para o desenvolvimento da modalidade. Este enquadramento 
permitirá compreender a capacidade estrutural do clube para implementar um plano de formação 
desportiva sustentado. 
 

1. Organograma do clube, com especial destaque para o departamento de Andebol, 

identificando os diferentes recursos humanos que o compõem. 

2. Regulamento interno do clube, incluindo: Missão, visão e valores da instituição; Normas de 

conduta; Quadro disciplinar, entre outros aspetos relevantes. 

3. Objetivos do Clube para o Andebol, a curto, médio e longo prazo. 

4. Administração, Instalações e Equipamentos, identifique os recursos próprios e/ou parcerias 

que o clube possui, abrangendo as seguintes infraestruturas e meios de apoio: pavilhão, 

ginásio, gabinetes de apoio ao estudo e salas de reuniões/formação, alojamento para atletas e 

recursos humanos, transportes.   

5. Orçamento, previsto/alocado ao Andebol na época desportiva 2024/2025, apresentado de 

forma sumária. 

 
Secção 2 | Formação Desportiva (45 Pontos) 
 
Nesta secção, pretende-se reunir informação detalhada sobre o modelo de formação desportiva 
implementado pelo clube, com especial foco na organização, recursos humanos envolvidos, objetivos 
pedagógicos e desportivos, bem como os mecanismos de acompanhamento dos atletas nos domínios 
técnico, médico, escolar e social. A informação prestada será essencial para avaliar a coerência e 
eficácia do processo formativo do clube em todas as suas dimensões. 
 

1. Coordenação Desportiva: Descreva o modelo de coordenação desportiva adotado pelo clube. 

Identifique o(s) responsável(eis) pelo processo de formação.  

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd4TYPLNqp-fv9Yj3uZGRpVZNU2MYodly7DrFVreA9uHPnYqw/viewform?usp=dialog
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd4TYPLNqp-fv9Yj3uZGRpVZNU2MYodly7DrFVreA9uHPnYqw/viewform?usp=dialog


2. Recursos Humanos: Liste todos os treinadores e técnicos especializados (adjuntos, treinadores 

de guarda-redes, analistas, fisiologistas, entre outros), indicando o respetivo grau de formação e 

vínculo contratual (tempo integral, parcial ou parceria). Identifique os restantes recursos 

humanos no clube - dirigentes, staff administrativo, técnico de equipamentos, Médicos, 

fisioterapeutas, enfermeiros, psicólogos ou outros profissionais de apoio.  

 
3. Finalidades, Metas e Objetivos da Formação: Finalidades, metas e objetivos por escalão; 

Planeamento e reuniões: número, temas, escalão/equipa; Descreva os diferentes percursos 

formativos previstos (recreativo, formativo e competitivo/de rendimento). Refira o modelo de 

transição de atletas para o escalão sénior. 

 
4. Modelo desportivo 

4.1 Acompanhamento Desportivo 

a. Dossier de Treino: Indique se existe um modelo de dossier de treino comum ou individual 

para os treinadores. 

b. Métodos de recrutamento: Descreva os critérios e práticas de recrutamento adotados para 

os escalões de formação.  

c. Número de Atletas por Equipa/Escalão (época atual). 

d. Acompanhamento Médico:  

e. Organização do Departamento Médico: Explique como é organizado o apoio médico aos 

atletas, incluindo: 

Presença de profissionais de saúde em treinos, jogos e competições  
Existência de espaço próprio para o Departamento Médico 
Identificação do responsável ou método de acompanhamento nutricional 

 
5. Acompanhamento Escolar e Social.  

a. Integração e Acompanhamento do atleta.  

Indique as políticas e práticas de integração de atletas estrangeiros ou refugiados. 
Descreva o acompanhamento escolar prestado:  
         Protocolos estabelecidos com escolas e agrupamentos escolares. 
         Apoio específico a atletas deslocados.  
Refira as medidas relacionadas com a Carreira Dual, conciliando formação académica e prática 
desportiva. 

 
Secção 3 | Assegurar a Proteção das Crianças e Jovens e Promoção dos Valores e Ética no Desporto 
(10 pontos) 
 
Esta secção tem como objetivo recolher informação sobre as medidas adotadas pelo clube para 
garantir um ambiente seguro, inclusivo e eticamente responsável para todos os praticantes, com 
especial atenção à proteção de crianças e jovens. Pretende-se compreender como o clube promove os 
valores do desporto, assegura a integridade das suas práticas e previne comportamentos 
discriminatórios, abusivos ou antiéticos. A implementação de políticas eficazes nesta área é 
fundamental para uma formação desportiva de qualidade, centrada no bem-estar e desenvolvimento 
holístico do atleta 
 

1. Políticas de Proteção de Crianças e Jovens: indique se o clube possui políticas formais de 

proteção de crianças e jovens e identifique o(a) responsável interno pela aplicação e 

monitorização destas políticas (nome e função). 

 



2. Descreva as principais medidas preventivas e procedimentos adotados para garantir a 

segurança física, emocional e social dos atletas menores de idade no contexto desportivo (ex: 

formação dos treinadores, códigos de conduta, canais de denúncia, entre outros). Indique se 

existem documentos formais (manuais, regulamentos, protocolos) que suportem essas 

medidas.  

 
3. Promoção dos Valores e Ética no Desporto 

a. Descreva as ações e práticas adotadas pelo clube para promover valores como o respeito, 

fair play, cooperação, responsabilidade e inclusão no contexto desportivo e formativo. 

Refira de que forma esses valores são comunicados e integrados na atuação dos 

treinadores, atletas e restante staff. 

 
b. Medidas para proteção da integridade do desporto (ex.: manipulação de resultados): 

Indique se o clube implementa medidas de prevenção contra práticas antiéticas, como a 

manipulação de resultados, dopagem, corrupção ou favorecimento indevido. 

 
c. O clube promove ações de formação, workshops ou palestras sobre temas como: Ética no 

desporto, Cidadania ativa, Prevenção da violência no desporto, Igualdade de género e 

inclusão. 

 
Secção 4 | Seniores e Seleções Regionais/Nacionais (10 pontos) 
 
Esta secção tem como objetivo identificar e valorizar os resultados do trabalho desenvolvido pelo clube 
na formação de atletas, nomeadamente no que diz respeito à transição para o escalão sénior e à 
participação em seleções regionais e nacionais. A presença de atletas formados no clube nestes 
contextos é um indicador relevante da qualidade e consistência do modelo formativo implementado. 
Pretende-se recolher informação objetiva e quantificável, com base nas três últimas épocas 
desportivas. 
 

1. Atletas da Formação Integrados na Equipa Sénior: Indique o número de atletas que, tendo sido 

formados no clube, integraram a equipa sénior em pelo menos uma das últimas três épocas 

desportivas. 

 
2. Atletas nas Seleções Regionais (Época Atual): Indique o número de atletas do clube que, na 

presente época desportiva, foram convocados para Seleções Regionais. 

 
3. Atletas nas Seleções Nacionais (Época Atual): Indique o número de atletas do  

clube que, na presente época, representaram ou foram convocados para Seleções Nacionais. 
 
 

Secção 5 | Arbitragem (5 pontos) 
 
Esta secção destina-se a identificar e valorizar a participação ativa de membros do clube em áreas 
complementares à prática desportiva, nomeadamente na arbitragem.  
 

1. Participação em Cursos de Arbitragem: Indique os membros do clube (jogadores, treinadores, 

dirigentes, adeptos ou outros) que participaram em cursos de arbitragem e em cursos CROM 

durante a presente época desportiva. 

 



2. Exercício de Funções de Arbitragem: Identifique os elementos do clube que exerceram funções 

como árbitros em competições oficiais ou eventos organizados ao longo da época desportiva. 

 
Secção 6 | Envolvimento com a comunidade (10 pontos) 
 
Esta secção tem como objetivo recolher informação sobre o envolvimento do clube com a comunidade 
local, destacando o seu contributo para o desenvolvimento social, educativo e ambiental. A ligação do 
clube a entidades públicas, instituições de ensino e organizações da sociedade civil reflete o seu 
compromisso com a inclusão, a cidadania ativa e a sustentabilidade. Pretende-se identificar as 
parcerias estabelecidas, as iniciativas de responsabilidade social realizadas e as práticas sustentáveis 
adotadas, de forma a avaliar o impacto do clube para além do plano exclusivamente desportivo. 
 

1. Parcerias e desenvolvimento local 

a. O clube tem parcerias com autarquias, associações locais ou empresas da região. Descreva 

brevemente a natureza dessas parcerias (ex: cedência de instalações, apoio logístico ou 

financeiro, ações conjuntas).  

b. Existem protocolos de colaboração com instituições de ensino para promover o andebol. 

Identifique as instituições envolvidas e os objetivos principais. 

c. Há envolvimento em projetos sociais ou educativos- 

 

2. Ações de Responsabilidade Social 

a. Que iniciativas foram realizadas para promover a inclusão social (por exemplo, projetos 

com populações desfavorecidas ou pessoas com deficiência). 

b. O clube organiza ou participa em campanhas solidárias. 

c. Existem parcerias com IPSS (Instituições Particulares de Solidariedade Social) ou projetos 

de inclusão desportiva? 

 
3. Sustentabilidade Ambiental 

a. O clube adota práticas para uma gestão eficiente de recursos. 

b. O clube promove a separação de resíduos nos espaços que utiliza. 

c. Em eventos organizados ou participados, o clube adota medidas para reduzir o impacto 

ambiental. Descreva as práticas adotadas e o contexto em que foram aplicadas. 

 
4. Classificação Final 

Entidade Formadora de Nível 1 – 50 a 67 pontos 
Entidade Formadora de Nível 2 – 68 a 87 pontos 
Entidade Formadora de Nível 3 – 88 a 100 pontos 
 
É obrigatório em cada Secção atingir no mínimo 50% dos pontos. A avaliação é qualitativa e não 
quantitativa, tem em conta o contexto de cada clube (número e habitantes, região onde está inserido, 
oferta de modalidades na cidade/região, etc.). 
 

5. Prazos para o novo processo de certificação 

Início do processo de certificação: 1 de agosto de 2025 
Prazo final para submissão do questionário e respetivos anexos: 10 de outubro de 2025 
Publicação dos resultados da certificação: 31 de outubro de 2025 
 
 



6. Benefícios da certificação atribuída para a Época 2025/2026 (apenas para os clubes da lista 

do ponto anterior) 

- Entidades de nível 3: Inscrições gratuitas em todos os escalões de formação até Sub-18 (apenas 
pagam seguro). 
 - Entidades de nível 2: 50% de redução na inscrição em todos os escalões de formação até Sub-18 
(apenas pagam seguro). 
 - Entidades de nível 1: 25% de redução na inscrição em todos os escalões de formação até Sub-18 
(apenas pagam seguro). 
 
 
FATORES DE MAJORAÇÃO (permitem atingir o nível 2 e 3): 
 

• Manutenção ou aumento do número de praticantes até aos Sub-18 comparativamente à época 

desportiva anterior; 

• Manutenção de 90% dos praticantes registados na época desportiva anterior até aos Sub-18; 

• Percentagem de captação de novos praticantes (que nunca tenham praticado a modalidade); 

• Capacidade de recuperar praticantes que não estavam inscritos na FAP à pelo menos uma 

época desportiva; 

• Ter Treinadores-adjuntos em todos os escalões até aos Sub-18; 

• Ter um Coordenador-Técnico; 

 
 

FATORES DE PENALIZAÇÃO (não permitem atingir o nível 2 e 3): 
 

• Inscrição de mais de dois praticantes até ao escalão de Sub-16 que sejam provenientes de 

outros clubes (exceção: praticantes que venham de clubes que não tenham o escalão que o 

praticante pretende ou clubes que deixem de oferecer a prática do andebol); 

• Tenham durante a época 2024/2025 prescindido de algum treinador por motivos não 

imputáveis ao treinador; 

• Terem solicitado à FAP a utilização excecional de treinadores sem o Grau correspondente à 

prova onde participam. 

 
NOTA IMPORTANTE: Apenas os clubes que não tenham dívidas com a FAP à data das inscrições para a 
época 2026/2027 usufruirão dos benefícios da certificação (cfr. Artº 82º nº 4 do Título 8 do RGFAP e 
Associações). 
 
 
 
Solicitamos às Associações Regionais que informem os seus filiados do presente Comunicado. 
 
 
Lisboa, 31 de julho de 2025 

A Direção 

 


